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TERMO DE APOSTILAMENTO I À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 230/2024, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

MERCEDES E A EMPRESA JOTAA 

UTILIDADES LTDA 
 

MUNICÍPIO: Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do 

Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. Laerton Weber; 

 

FORNECEDOR: JOTAA Utilidades Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº. 51.411.093/0001-88, Inscrição Estadual nº 26.241.411-2, com sede na Rua 240, nº 

400, sala 02, box 51, Meia Praia, CEP 88.220-000, na Cidade de Itapema, Estado de Santa 

Catarina. 

 

O Município de Mercedes vem apostilar a Ata de Registro de Preços nº 230/2024, cujo objeto 

trata de eventual aquisição de diversos materiais (tubos PVC, canos soldáveis, luvas de correr, 

registros, entre outros) a serem utilizados pelo SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto, a 

fim de realizar manutenções em redes de captação de água e demais serviços, tendo em vista o 

contido nos autos do Processo Administrativo nº 91/2024, na modalidade Pregão, forma 

Eletrônica, nº 31/2024, sujeitando-se às normas da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e das 

demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente Termo de Apostilamento consiste no 

reajustamento dos preços registrados, calculado de acordo com o índice IPCA-IBGE, verificado 

no período compreendido entre março de 2024 a março de 2025, no importe de 5,48%, conforme 

previsão constante do Item 6 da Ata de Registro de Preços nº 230/2024. 

 

Parágrafo primeiro: O presente reajuste realiza-se nos termos do Art. 25, § 7º e Art. 136 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude da reajuste ora pactuado, o valor unitário dos itens que 

compõem o objeto da Ata de Registro de Preços nº 230/2024 passa a vigorar conforme valores a 

seguir: 

LOTE 11 – Caixas d’água e tanques de polietileno  

Item Descrição Und R$ Unit 

1 Caixa d’água de polietileno 2.000 litros; com tampa; 

Bakof/032239 
Und 780,55 

2 Tanque de polietileno 15.000 litros; Bakof/053187 Und 7.225,38 

3 Tanque de polietileno 20.000 litros; Bakof/001012 Und 9.493,20 
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 CLÁUSULA TERCEIRA: Ratificam-se neste ato as demais Cláusulas e condições da Ata 

de Registro de Preços nº 230/2024 anteriormente mencionado. 

 

Mercedes, 15 de abril de 2025.  
 

 

Município de Mercedes 

CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Edson Knaul 

 

Jacson Marcos Lucian 
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